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INDICAÇÃO N° 008/2012 
 

 

 

TADEU JOSÉ DE SÁ NASCIMENTO, vereador deste 

Município, usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido 

de providenciar junto a Secretaria competente, os implementos agrícolas 

abaixo relacionados para os Assentamentos Maria Olinda e Olinda II, neste 

Município:                      

                                - Plantadeira de feijão e milho, 

                                - Sucador, 

                                - Subsolador, 

                                - Máquina de beneficiar cereais 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

                                 O presente pedido justifica-se tendo em vista que os 

assentamentos acima mencionados necessitam destas máquinas para facilitar o 

plantio e a colheita. 

 

             Assim justifica a presente indicação. 

 

            Sala das Sessões, 06 de Fevereiro de 2012. 

  

    

 

   TADEU JOSÉ DE SÁ NASCIMENTO 

Vereador 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


